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NOME

VANESSA CERQUEIRA RODRIGUES

MARCOS VINICIUS VASCONCELOS DA COSTA

DINIKSON SANTOS MASCARENHAS

GETULIO OLIMPIO GOMES FILHO

ANDRE LUIS POMBINHO DOS SANTOS

RIANE NUNES DE OLIVEIRA

CAMILA SOUSA PINTO DE ABREU

TIAGO LIMA SELAU

GEORGE BARBOZA CORDEIRO

DILERMANDO DE LIMA COSTA FERREIRA

DAVI VILAS VERDES GUEDES NETO

ANDREA DE SOUZA TOSTES

ARTHUR ANTUNES AMARO NEVES

CARLOS TIAGO SILVA ADAES NOVAES

ROBERTA BARROS CORREIA BRANDAO

DANILLO AUGUSTO GOMES DE MOURA E SILVA

GESSICA OLIVEIRA SANTOS

CICERO ALISSON BEZERRA BARROS

GABRIEL ROSSO DE OLIVEIRA

MARCUS VINICIUS DA COSTA PAIVA

FELIPE DE ANDRADE ALVES

JOAO PAULO DA SILVA ANTAL

MARIANA MENDES PEREIRA

ALANA MENDONCA OLIVEIRA SOBRAL

DIMAS BRAZ GASPAR

ANDRE LUIZ SANTOS FIGUEIREDO

MIRA CARVALHO DANTAS

GUSTAVO BERRIEL QUARIGUASY TEIXEIRA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
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SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO
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07/06/2021

10/06/2021

10/06/2021

10/06/2021

10/06/2021

14/06/2021

15/06/2021

NOME

PAULO RODRIGO PANTUSA

CRYS SAO BERNARDO VELOSO

EDUARDO SOARES BONFIM

LAZARA CRISTINA GONCALVES TAVARES DE SOUZA

RENATO CARDOSO BEZERRA FILHO

LAIZA CAMPOS DE CARVALHO

PATRICIA MARIA MOTA PEREIRA

FLAVIA ARAUJO DA SILVA

JOSE FRANCISCO BUSCACIO MARON

PATRICIA NOGUEIRA RODRIGUES

MARINA AGUIAR NASCIMENTO

CAMILLI QUEIROZ DA SILVA GONCALVES

MANASSES XAVIER DOS SANTOS

LEONARDO BRITO PIRAJA DE OLIVEIRA

LUCIANA CAVALCANTE PAIM MACHADO

MATHEUS OLIVEIRA DE SOUZA

GABRIEL IGLESES VEIGA

ALYSSON ANTONIO DE SIQUEIRA GODOY

MATEUS DE SANTANA MENEZES

LUANA MARTINEZ GERACI PALADINO

CAMILA MACEDO DOS SANTOS E CARVALHO

REGIS SOUZA RAMALHO

MATHEUS AGENOR ALVES SANTOS

VICTOR CEFAS SALUM CARDOSO DOURADO

ILANA DIAS TEIXEIRA

TIAGO CORREIA DA SILVA

MORGANA RODRIGUES CORTES CORREIA

GUSTAVO AMERICANO FREIRE

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

JUIZ SUBSTITUTO
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15/06/2021

22/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

15/06/2021

16/06/2021

16/06/2021

17/06/2021

22/06/2021

22/06/2021

22/06/2021

NOME

BRUNO BORGES LIMA DAMAS

MARIO CUSTODIO DE SOUZA JUNIOR

LUCAS DANTAS DE SOUZA

LUCAS GUSMAO BARRETO LIMA

JANETE ALVES DA SILVA

CELIA ANTUNES DE SA

MARIA DA GLORIA DE JESUS SANTOS BISPO

ANA MARIA PORTO FIGUEIREDO

MARCO ANTONIO DE MAGALHAES

IDALIA LACERDA BRAGA

CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ANTONIA RAMOS DOS SANTOS

LICIA ALVES DA CRUZ

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

JUIZ SUBSTITUTO

SUBESCRIVÃO

DIGITADOR

SUBESCRIVÃO

ESTATÍSTICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


